
 
 
 
 
 
 

Fundão, 24 de março de 2021.

DE: Comissão de Educação, Saúde e Assistência.
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 99/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 10/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-
A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº
14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020. (RU)

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido

Descrição: A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA é pela APROVAÇÃO
do Projeto de Lei Nº 010/2021, de autoria do chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr.
GILMAR DE SOUZA BORGES, que ”Dispõe Sobre a Reestruturação do Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb), em Conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal e Regulamentado
na Forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de Dezembro de 2020”.

 

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

autenticidade sob o identificador 3100390030003800360034003A005400



Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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